[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 006/18-SG.
Esteio, 31 de Janeiro de 2018.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 30 de Janeiro, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente que realize a supressão de árvores na rua Paulo VI, n° 115,125,175, bairro Novo Esteio.

Segundo o Vereador: vários moradores e fotos anexas, as árvores e a vegetação estão em volta da rede elétrica, prejudicando o trânsito e podendo causar incêndio, oferecendo riscos para a população.




Sandro Severo,
Presidente.
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